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INDICAÇÃO Nº 597/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que adote 
critérios objeƟvos de prioridade na elaboração da lista de espera por vagas nos estabelecimentos de 
educação básica, em especial nas creches, nos termos da Lei Municipal nº 7023, de 25 de outubro de 
2023, e da Lei Federal nº 14.685, de 20 de setembro de 2023. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de setembro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando, de forma conơnua, medidas que visem 
ao aperfeiçoamento do sistema de ensino e à melhoria da estrutura das unidades educacionais, a Įm 
de proporcionar aos alunos um aprendizado de qualidade em todos os aspectos. 

Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 7023/2023, que obriga o Poder ExecuƟvo 
a divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica, inclusive creches, por 
ordem de colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem como os critérios uƟlizados para 
sua elaboração — preferencialmente por meio eletrônico e com acesso irrestrito — conforme prevê a 
Lei Federal nº 14.685/2023; 

Considerando que dentro da legislação supramencionada entende-se oportuno sugerir ao Poder 
ExecuƟvo através da Secretaria Municipal de Educação a adoção dos seguintes critérios de prioridade: 

I – Crianças em situação de vulnerabilidade social, conforme cadastro em programas 
assistenciais municipais, estaduais ou federais; 

II – Crianças com deĮciência ou necessidades educacionais especiais, devidamente comprovadas 
por laudo médico ou psicopedagógico; 
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III – Crianças cujos responsáveis legais sejam mãe ou pai solo, sem rede de apoio familiar;  

             IV – Crianças com irmãos já matriculados na mesma unidade escolar; 

V – Crianças cujos responsáveis legais estejam em situação de trabalho formal ou informal em 
período integral, mediante comprovação. 

Ressaltamos que ao estabelecer tais critérios objeƟvos de prioridade, o Município reconhece 
que determinadas crianças necessitam de atendimento mais urgente, seja por questões de saúde, 
segurança ou estrutura familiar. 

Além disso, a divulgação clara e transparente desses critérios fortalece a conĮança da população 
na gestão pública, evitando dúvidas ou suspeitas sobre a movimentação nas listas de espera.  
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